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Termo de Aditamento ao Contrato nº . 512/12 

Contrato/Aditivo nº. 049/2017 
Processo Administrativo nº. 28.247/12 - dispensa locação 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: ENGRACIA MACARONE DTAS, SANDRA MARTA MONTEIRO DIAS E JOSÉ ANTÔNIO DE 
PAULA DIAS 
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SUBPREFEITURA. BIBLIOTECA, SALA 
DE INCLUSÃO DIGITAL E SERVIÇOS DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA. 
Aditamento: Renegociação do valor mensal da locação 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual digitado e devidamente assinado, de um lado, o M UN ICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro Torres, nº. 100, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 46.634. IOJ /0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARIO EDUARDO PARDI NI 
AFFONSECA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.0 20.505.530-8 
e inscrito no CPF sob n.0 135.943. 748-74, doravante simplesmente denominado LOCATÁ RIO, e de outro lado, Sra. 
ENGRACIA MACA RON E DI AS, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula ele Identidade nº 3.132.529-4, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 172.406.138-01, residente e domiciliada nesta cidade de Botucatu/SP e a Sra. SANDRA MARIA 
MONTEIRO DI AS, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº l l.810.773, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 008.458.028-36, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com o Sr. 
JOSÉ ANTÔNIO DE PAU LA DIAS, brasileiro, mecânico, portador da Cédula de Identidade nº 11.653.110, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 140. 188.238-27. residentes e domiciliados nesta cidade de Botucatu/SP, na Rua Aldo Carmelo, nº 
07, Nova Califórnia l doravante simplesmente designados LOCADORES, com base no Processo acima identificado, 
têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIM EIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o 
aditamento do instrumento entre ambas celebrado cm 06 de setembro de 2.012, nos autos do processo administrativo 
acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, REDUZINDO, o valor mensal da locação para 
R$ 1.500,00 (M il e quinh entos reais), a vigorar para o período compreendido entre 01 /03/201 7 à 3 1/08/20 17. com 
base cm negociação entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNOA: As partes ainda pactuam que em eventual prorrogação do prazo contratual não será aplicado 
reajuste no valor locação. permanecendo para o próximo período o valor ora pactuado .. 

CLÁUSULA TERCETR A: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal. ora aditado bem como do 
ultimo aditivo em vigor. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, cm três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais .... 
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